
SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 3.552, DE 2004

Dispõe sobre a Redução Certificada
de Emissão (RCE) e prevê sua negociação na

Bolsa de Valores do Rio de Janeiro e em outros
mercados de bolsa ou de balcão organizado.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a Redução Certificada de Emissão (RCE) e prevê
sua negociação nos mercados de bolsa ou de balcão organizado.
Art. 2º A RCE constitui uma unidade padrão de redução de emissão de gases de
efeito estufa, correspondente a uma tonelada métrica de dióxido de carbono (CO2)
equivalente, calculada de acordo com o Potencial de Aquecimento Global, definido
na Decisão nº 2 da Conferência das Partes nº 3 (COP-3) ou conforme revisado
subseqüentemente, de acordo com o art. 5º do Protocolo de Quioto.
Parágrafo único. A RCE referida no caput deve ser certificada por Entidade
Operacional Designada (EOD) credenciada pelo Conselho Executivo do
Mecanismo de Desenvolvimento Limpo (MDL), designada pela COP e registrada
junto à Comissão de Valores Mobiliários (CVM).
Art. 3º A RCE pode ser negociada, como ativo financeiro, em bolsas de
mercadorias e futuros, bolsas de valores ou entidade de balcão organizado
autorizadas a funcionar pela CVM.
§1º A RCE pode ser negociada nas modalidades à vista, a termo, opção ou outra
autorizada pela CVM.
§2º O registro dos negócios realizados com a RCE nos mercados de bolsa ou de
balcão organizado deve ser atualizado eletronicamente pela entidade
mantenedora do respectivo sistema de negociação.
§3º Em caráter experimental, a RCE será inicialmente negociada através da Bolsa
de Mercadorias e Futuros, situada na Bolsa de Valores do Estado do Rio de
Janeiro – BVRJ, após aprovação da CVM.
§4º Cabe à CVM expedir as normas necessárias à execução do disposto neste
artigo.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.

Sala da Comissão, em         de                        de 2005.
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